
Manual para preencher o formulário de Requerimento de Benefício – ASSISTIDO por morte de 

participante (familiar requerendo benefício). 

 
Imprimir o formulário de requerimento e preencher manualmente, com letra legível, para sua assinatura e 
reconhecimento de firma. Caso prefira, é possível preencher no próprio arquivo pdf. Não fazer conversão do 
arquivo de .PDF para .DOC, pois acarreta deslocamento dos campos. 
 
Entregar documentos físicos no setor de pessoal OU enviar toda a documentação DIGITALIZADA, em formato .PDF: 
- Requerimento preenchido, assinado e com firma reconhecida; 
- Carta de concessão do INSS ou Memória de Cálculo (o valor precisa estar definido na carta de concessão fornecida 
pelo INSS) + certidão PIS/PASEP/FGTS (com a indicação dos beneficiários);  
- Certidão de óbito do participante/empregado; 
- Certidão de casamento/união estável - atualizada pelo menos nos últimos 06 meses; 
- Identidade (do casal); 
- CPF (do casal); 
- Comprovante de dados bancários (foto da parte FRONTAL do cartão do banco que conste: nome, agência e 

conta COM dígitos, tipo de conta poupança ou corrente). 

 
Passo a passo dos campos: 
 
Preencher o campo 3 com o nome do empregado falecido. Campos 4 ao 14 com dados pessoais do(a) requerente. 

Campo 15: não se aplica. 

 

 

O campo 16 deve ser marcada a opção “renda mensal de pensão por morte”.  
 

 
 



O assistido irá receber conforme foi definido pelo participante no momento de sua opção (corresponde à 
marcação do campo 17, no formulário original). Detalhes nas páginas 5, 6 e 7 deste documento. 
 
Qualquer dúvida adicional pode ser verificada junto à consultoria da BB, no tel 0800614554 ou nos e-
mails beneficios@bbprevidencia.com.br e  bbprevidencia@bbprevidencia.com.br.  
 
Campo 17: não se aplica, pois trata-se da opção feita pelo participante em vida, quando solicitou o benefício. 
 

 
 
 
O campo 18 trata dos dados bancários para recebimento do benefício. Ao final, assinar e reconhecer firma em 
cartório. Enviar juntamente com as cópias da carta de concessão ou memória de cálculo (fornecido pelo 
INSS), certidão de óbito do participante/empregado; certidão de casamento/união estável; identidade (do casal) e 
CPF (do casal) e foto da parte FRONTAL do cartão do banco. 
 
Atenção: devido à possível demora para a obtenção da carta do INSS, sugere-se informar a data de um dia após o 

óbito.  

 

 
 
 
Campo 19 exclusivo para preenchimento e validação da CPRM. 
 

 
 
 
Atenciosamente, 
DIAPES/DERHU 
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